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QUANTITATIVO
Item

2.400,31 m²

Quantidade

Pavimentação / Calçada

Execução de pavimento

Sinalização horizontal

Faixa de pedestres

Faixa de retenção

55,01m²

11,48 m²

16,81 m²Linha dupla contínua (amarela)

Sinalização vertical

3 unid.Haste de metal - poste para instalação de placas

2 unid.Passagem sinalizada de pedestres A-32b

Execução de guia e sarjeta extrusada in loco 319,81 m

1 unid.Placa de pare (Parada obrigatória) R-1

FAIXA
ELEVADA

Placa de Travessia Elevada 2 unid.
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LOCALIZAÇÃO
N

PARE

NOTAS
1. PARA A EXECUÇÃO, AS MEDIDAS DEVEM SER CONFERIDAS NO LOCAL.
2. TODAS AS MEDIDAS ESTÃO EM METRO, EXCETO ONDE INDICADO.
3. O EIXO DA RUA PROJETADA CONTEM O COMPRIMENTO EM ESTAQUEAMENTO DE 20 METROS.
4. NA IMPLANTAÇÃO DAS ESTRUTURAS DE PAVIMENTO DEVEM SER SEGUIDAS AS ESPECIFICAÇÕES E FAIXAS GRANULOMÉTRICAS

APRESENTADAS NO DETALHE DA SEÇÃO TIPO, SEM AS QUAIS O DIMENSIONAMENTO DA ESTRUTURA DO PAVIMENTO PERDE A
VALIDADE.

5. O FUNDO DA CAIXA DO PAVIMENTO (SUBLEITO), DEVE ESTAR ISENTOS DE MATÉRIA ORGÂNICA.
6. O LENÇOL D`ÁGUA SUBTERRÂNEO DEVERÁ ESTAR REBAIXADO A PELO MENOS 1,50m EM RELAÇÃO A COTA DE FUNDAÇÃO DO

PAVIMENTO. CASO SEJA VERIFICADO NÍVEL D`ÁGUA A UMA PROFUNDIDADE INFERIOR, RECOMENDA-SE A IMPLANTAÇÃO DE DRENOS
PROFUNDOS.

7. NO CASO DE OCORRÊNCIA DE MATERIAL ORGÂNICO E/OU EXPANSIVO, DEVERÁ SER CONSULTADA A ORIENTAÇÃO GEOTÉCNICA PARA
CADA CASO. RECOMENDA-SE, A PRIORI, A SUBSTITUIÇÃO DO SOLO LOCAL POR 1,00m DE RACHÃO, A CRITÉRIO DA FISCALIZAÇÃO.

8. PARA A CAMADA DE CBUQ DA RUA QUERINO NUNES DA SILVA FOI ADOTADO A ESPESSURA DE 4 CM POR SE TRATAR DE VIA PÚBLICA
COM CATEGORIA DE VIAS COLETORAS, CONFORME LEI Nº 1.539/2009 - DISPÕE SOBRE O SISTEMA VIÁRIO BÁSICO, HIERARQUIA E
DIMENSIONAMENTO DAS VIAS PÚBLICAS NA ÁREA URBANA, TRAÇA DIRETRIZES PARA ARRUAMENTO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
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SEM ESCALA

Faixa de Pedestre Elevada

SEM ESCALA
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